
•  As demais regiões paranaenses, 
algumas pancadas de chuva poderão 
ocorrer de forma isolada, principalmente 
a partir da tarde.

Mínima:  12°C em Curitiba
Máxima: 30°C em Londrina

Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
16/04/21..................R$ 160,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
16/04/21..................R$ 91,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
16/04/21..................R$ 88,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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EXTRATO 3 TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 32/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 5/2019.

 CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ALVORADA DO SUL - PR
 CONTRATADO: LUIZ PORTO DE SANTANA 36321257915 INSCRITO SOB 
CNPJ Nº. 27.465.683/0001-09
 PREGÃO:5/2019
 CONTRATO: 32/2019
 DOTAÇÕES
Conta da  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa Grupo da fonte
despesa
3180        63.001.12.361.0014.2122 104 3.3.90.39.00.00        Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 25% do 
contrato 32/2019, celebrado entre as partes 06/06/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso 
I “b”, da Lei nº. 8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
77.000,00 (setenta e sete mil reais) para R$ 96.250,00 ( noventa e seis mil duzentos e cinquenta 
reais ) esse valor refere-se a soma do valor original a soma desse 3º termo de aditivo.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas, não alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 12/04/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3221/2021
Pregão nº 4/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR 
E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA aprigio pecas e acessorios ltda 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL LOTADOS NESTA 
AUTARQUIA
 VALOR: R$-596.471,00 Quinhentos e Noventa e Seis Mil, Quatrocentos e 
Setenta e Um Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa Grupo da fonte
despesa
3180        63.001.12.361.0014.2122 103 3.3.90.30.39.00         Do Exercício
 DURAÇÃO: 15/04/2021 – ATÉ   14/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 15/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,15/04/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3321/2021
Pregão nº 4/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA dlt auto pecas ltda - me  
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS 
DE REPOSIÇÃO PARA OS VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL LOTADOS NESTA AUTARQUIA
 VALOR: R$-401.205,00 Quatrocentos e Um Mil, Duzentos e Cinco Reais
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa Grupo da fonte
despesa
3180        63.001.12.361.0014.2122 103 3.3.90.30.39.00        Do Exercício
 DURAÇÃO: 15/04/2021 – ATÉ   14/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 15/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,15/04/2021

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 421/2021
(Ref: Pregão Nº 1/2021).

 CONTRATANTE: Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do Sul - PR. 
 CONTRATADO: TIAGO ZAMBOLIN AVANCO - SUPERMERCADO - ME
 OBJETO: Registro de Preços para CONTRATAÇÃO DE MICRO EMPRESA 
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE PARA EVENTUAL FORNECIMENTO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALVORADA 
DO SUL NO EXERCÍCIO DE 2021... 
 VALOR UNITÁRIO / TOTAL: 5.810,00 (Cinco Mil, Oitocentos e Dez Reais). 
 RECURSOS: 
 DOTAÇÕES
Conta da  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa Grupo da fonte
despesa
2700 62.005.12.361.0013.2120 1 3.3.90.30.00.00        Do Exercício
2710 62.005.12.361.0013.2120 110 3.3.90.30.00.00        Do Exercício
 PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a entrega do material. 
 PRAZO DE ENTREGA: Em até 2 dias após a solicitação dos produtos. 
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias. 
 DATA DA ASSINATURA: 31/03/2021. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO
DO TIPO MENOR PREÇO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2021
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização 
da Prefeita Bruna de Oliveira Casanova e da Secretaria Municipal de Serviços Públicos e 
Urbanismo, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar 
licitação, na modalidade de PREGÃO, na forma eletrônico, nas condições fixadas neste 
edital e seus anexos, no dia 04 de Maio de 2021, às 09:00 horas, onde serão recebidas as 
propostas de preços e habilitação por meio da utilização de Recursos da Internet Sistema 
www.comprasgovernamentais.gov.br. Sendo do tipo Menor Preço Por Item, tendo por fina-
lidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de materiais de construção para 
atender a todas as Secretarias do município de Primeiro de Maio. O valor máximo estimado 
é de R$ 155.754,50 (cento e cinquenta e cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro reais 
e cinquenta centavos). O presente certame licitatório reger-se-á pelas normas contidas na 
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002, Lei nº 13.979/2020, pelo Decreto Municipal 
nº 2.435/2009, pelo Decreto Municipal nº 5.027/2020 e pelas disposições fixadas neste 
Edital, seus Anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores. O Edital e 
seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.
comprasgovernamentais.gov.br e/ou e-mail licitacao@primeirodemaio.pr.gov.br. 
 Primeiro de Maio, em 16 de abril de 2021.

Bruna de Oliveira Casanova -Prefeita

TERMO DE ADITAMENTO Nº 01 AO CONTRATO 74/2020
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa CONSTRUTORA GNF 
LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo:
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e
 CONTRATADA: CONSTRUTORA GNF LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, estabelecida na Rua Teotônio Vilela, nº 49, bairro Conj. Antônio Rafaeli, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 26.546.835/0001-35, neste 
ato representada por seus representantes legais, ao fim assinados, Guilherme Nogueira 
Fabricio, doravante designada CONTRATADA
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 74/2020, 
que tem por objeto a execução da obra da cobertura da entrada do Hospital de Primeiro de 
Maio-PR, referente ao Processo Licitatório Tomada de Preços nº 16/2020, pelo presente 
instrumento vêm aditar o prazo de vigência em 60 (sessenta) dias, permanecendo inalteradas 
as demais disposições do contrato original.
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.
 Primeiro de Maio - PR, 13 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita
CONSTRUTORA GNF LTDA  - Contratada

TERMO DE ADITAMENTO Nº 04 AO CONTRATO 56/2020 
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa ATRION CONTRUÇÕES 
CIVIS EIRELI celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme abaixo: 
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito 
Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e  
 CONTRATADA: ATRION CONTRUÇÕES CIVIS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, estabelecida na Rua Anísio Figueiredo, 582, bairro Gávea, CEP 86.065-
630, Londrina/PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o 
n°26.985.206/0001-01, neste ato representada por seu representante legal, ao fim assinado, 
Alberto Souza Tenani, portador do CPF 004.154.319-05.  
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 56/2020, 
que tem por objeto a execução de reforma na Escola Cecília Meireles, referente ao Processo 
Licitatório Tomada de Preços nº 10/2020, pelo presente instrumento vêm aditar o prazo de 
vigência em 90 (noventa) dias, permanecendo inalteradas as demais disposições do contrato 
original.  
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.  
 Primeiro de Maio - PR, 15 de abril de 2021.  

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA 
Prefeita 

ATRION CONTRUÇÕES CIVIS EIRELI 
Contratada 

TERMO DE ADITAMENTO Nº 05 AO CONTRATO 40/2020 
 O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO e a empresa ENGTOP CONSTRUTO-
RA E CONSULTORIA LTDA, celebram o presente aditamento ao Contrato original, conforme 
abaixo:  
 CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO, pessoa jurídica 
de Direito Público, com sede à Rua Onze, 674, nesta cidade de Primeiro de Maio, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o nº 76.245.059/0001-01, neste ato representado por sua 
Prefeita, Sra. Bruna de Oliveira Casanova, brasileira, casada, portadora do RG nº 8.103.168-
1/PR, e do CPF nº 053.332.629-00, residente e domiciliado nesta cidade de Primeiro de 
Maio, PR, na Rua Oito, n2 873, Centro, e  
 CONTRATADA: ENGTOP CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, estabelecida á Rua Francisco Cândido Pereira, nº 220 – Jardim 
Beltrão I – na cidade de Ibiporã/PR, CEP 86.200-000, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 18.026.426/0001-80, neste ato representada por sua 
representante legal, ao fim assinada, Sra. Ivete de Oliveira, portadora do CPF 031.608.549-
90, doravante designada CONTRATADA.  
 Utilizando-se do permissivo contido na Lei nº 8666/93 e no Contrato nº 40/2020, 
que tem por objeto a execução de obra de infraestrutura e urbanização de lago, referente ao 
Processo Licitatório Tomada de Preços nº 07/2020, pelo presente instrumento vêm aditar 
o prazo de execução prorrogando em 60 (sessenta) dias, permanecendo inalteradas as 
demais disposições do contrato original. 
 O presente termo entra em vigor na data de sua assinatura.  
 Primeiro de Maio - PR, 13 de abril de 2021.  

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA  - Prefeita 
ENGTOP CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA  - Contratada 

DECRETO Nº. 5.197, DE 15 DE ABRIL DE 2021
 Dispõe sobre a sobre medidas complementares para o enfrentamento da 
COVID-19.
 A Prefeita Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,

Pregão Eletrônico nº 03/2021
 O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Alvorada do Sul Comunica 
a seguir: Pregão Eletrônico nº 03/2021 –Contratação de pessoa jurídica para a aquisição de 
materiais hidráulicos para manutenção na rede de abastecimento onde o Saae administra. 
Disponível no site www.alvoradadosul.pr.gov.br, e no sitio eletrônico http://bll.org.br. fone 
(43) 3157-1006 OU 3157-1008 email: licitação@alvoradadosul.pr.gov.br. Serão respeitas 
as prerrogativas das Leis Complementares 123/2006 e 147/2014.  

Roberes Rivelino da Silva – Pregoeiro 02/2021.
  Alvorada do Sul, 16 de abril de 2021.

 Considerando que o Decreto n. 5.189, de 08 de abril 
de 2021, previa algumas medidas para enfrentamento da COVID;
 Considerando que o Decreto Estadual n. 7.320, de 13 de abril de 2021, que 
promoveu alterações no Decreto Estadual n. 7.020, de 5 de março de 2021;
 Considerando as deliberações do Comitê Gestor do Plano de Prevenção 
e Contingenciamento em Saúde da COVID-19 instituído pelo Decreto n. 4.883/2020, de 
18 de março de 2020, em reunião ocorrida na data de 15/04/2021;
 DECRETA:
 Art. 1º Fica mantida a prática do distanciamento social, bem como a limitação 
da circulação de pessoas como forma de manutenção do impedimento da propagação 
do vírus (COVID-19) no Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná.
 Art. 2º Institui, no período das 23 horas às 5 horas, diariamente, restrição 
provisória de circulação em espaços e vias públicas.
 § 1º A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 5 
horas do dia 16 de abril de 2021 até as 5 horas do dia 30 de abril de 2021.
 § 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a circulação de pessoas 
e veículos em razão de serviços e atividades essenciais.
 Art. 3º Proíbe a comercialização e o consumo de bebidas alcoólicas em 
espaços de uso público ou coletivo no período das 20 horas às 5 horas, diariamente, 
estendendo-se a vedação para quaisquer estabelecimentos comerciais.
 § 1° A medida prevista no caput deste artigo terá vigência a partir das 5 
horas do dia 16 de abril de 2021 até as 5 horas do dia 30 de abril de 2021.
 § 2° Excetua-se do disposto caput deste artigo o consumo presencial em 
restaurantes, bares e lanchonetes até as 23h.
 Art. 4º Prorroga até as 5 horas do dia 30 de abril de 2021 a vigência do rol dos 
serviços e atividades essenciais previsto nos artigos 4º e 5º do Decreto Estadual nº 6.983, de 2021.
 Art. 5° Durante todo o período de vigência deste decreto, permanecem 
proibidas:
 I – Festas, celebrações ou quaisquer outros tipos de comemorações em 
ambientes residenciais, limitado a 10 (dez) pessoas e com qualquer número de partici-
pantes em chácaras, áreas de lazer ou similares;
 II – Música ao vivo ou apresentações culturais em quaisquer tipos de 
ambiente;
 III – Jogos de baralho, sinuca ou similares em qualquer ambiente público;
 IV – Circulação de pacientes suspeitos ou confirmados, bem como de 
contatos próximos de casos suspeitos ou confirmados de COVID-19, durante o período 
indicado pelo médico assistente e/ou autoridade sanitária; e
 V – Locação de chácaras;
 § 1° Fica autorizado o funcionamento dos clubes e áreas comuns de condo-
mínio, desde que obedecidas todas as medidas sanitárias, inclusive quanto à proibição 
de aglomeração, limite de pessoas e horário de funcionamento.
 § 2° Os clubes e condomínios deverão firmar termo de compromisso contido 
no Anexo I deste Decreto, contendo o compromisso de que os espaços sejam utilizados 
apenas pelos sócios ou moradores.
 Art. 6º Fica autorizado o funcionamento, com restrição de horário, modalidade 
de atendimento e/ou regras de ocupação e capacidade, dos serviços e estabelecimentos 
abaixo indicados, condicionado ao cumprimento das normas sanitárias vigentes e:
 I - atividades comerciais de rua não essenciais, galerias e centros comer-
ciais e de prestação de serviços não essenciais: das 8 horas às 18 horas, de segunda a 
sábado, com limitação de 50% de ocupação;
 II – Lotéricas, instituições bancárias e similares, se possível com ampliação 
de horário de atendimento público, limitado a 50% da capacidade total;
 III – Restaurantes, lanchonetes, bares e similares – Das 8h00 às 23h00, 
de segunda à sábado, observando-se a ocupação máxima de 50%, e após às 23h00, 
exclusivamente nas modalidades de entrega em domicílio (“delivery”);
 a) nos domingos apenas os restaurantes podem funcionar até às 13h; nos 
demais estabelecimentos fica vedado o consumo no local, permitindo-se o funcionamento 
apenas por meio das modalidades de entrega e retirada.
 IV – Mercados, supermercados, padarias, açougues e similares – Das 6h00 às 
20h00, de segunda a sábado, e até às 13h aos domingos, observando-se a ocupação máxima 
de 50%, preferencialmente restrita a uma pessoa por família, vedado menores de 12;
 V – Academias – Das 6h00 às 22h00, de segunda à sábado, observando-se 
a ocupação máxima de 30%;
 VI – Escolas – apenas com atividades não presenciais, com exceção do 
atendimento individualizado;
 VII – Serviços públicos – sem restrições adicionais;
 VIII – Demais atividades – De forma presencial, observando a capacidade máxima de 50%;
 IX – Demais atividades industriais – sem restrições adicionais.
 Art. 7º Fica autorizado o funcionamento das igrejas na modalidade pre-
sencial, com atendimento individualizado ou ocupação máxima de 25%, atendidas as 
condições da Resolução SESA n. 371/2021.
 Art. 8° Os bares, restaurantes e lanchonetes deverão firmar Termo de Res-
ponsabilidade, para funcionamento até as 23h, conforme contido no Anexo I deste Decreto.
 Art. 9° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Em 15 de abril de 2021.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita Municipal
MARIA RITHA XICARELI CASANOVA -

Secretária Municipal de Saúde
FABIANE FAVARÃO FEDERICE REIS  - 

Coordenadora do Comitê Gestor Municipal do COVID-1
WELLINGTON DENER B. RODRIGUES - 

Procurador-Geral do Município

ANEXO I – DECRETO N. 5.197/2021
 TERMO DE RESPONSABILIDADE PARA FUNCIONAMENTO COMER-
CIAL / EMPRESARIAL
 Eu,__________________________________________, inscrito no Ca-
dastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° _____________________________, representan-
te legal da empresa _____________________________________, registrada no CNPJ 
nº _______________________________ e estabelecida no endereço (Rua, nº, bairro, 
complemento e CEP) ______________________ ______________________________
 DECLARO, sob as penas da Lei, que os responsáveis pela empresa, 
bem como todos os colaboradores, tomaram conhecimento das normas e exigências 
constantes nas Orientações emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde e contidas nos 
Decretos Municipais e Lei Municipal 745/2020, que estão cientes de todas as ações e 
medidas de controle sanitário que devem ser tomadas no desenvolvimento das atividades 
laborais e empresariais. Declaro ainda que todos estão aptos a seguirem as normas de 
saúde, obedecendo às regras dispostas pelo município.
 Declaro estar ciente que a permissão de consumo de bebidas alcoólicas a 
partir das 20h até às 23h deverá ocorrer dentro do próprio estabelecimento.
(clubes e condomínios) - Declaro ainda que estou ciente de que as áreas comuns do 
condomínio ou do clube poderão ser utilizados apenas por sócios ou moradores.
 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 Atividade principal da empresa: ________________________________
 Quantidade de colaboradores: _________________________________
 Capacidade total do estabelecimento: ______________________________
 Telefones de contato: ___________________________________
 Do estabelecimento: _________________________________________
 Do responsável legal: ________________________________________
 Primeiro de Maio/PR, ____ de ________de 2021.

Responsável

PORTARIA Nº. 048/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2019-2020 
(trinta dias – 1/1), ao (a) Servidor (a). EDIVAL BARROS, ocupante da Função do Cargo de 
MOTORISTA, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 02 de janeiro de 
2018 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Viação, pela Secretaria 
Municipal de Transportes e Logística, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 
15 de abril de 2021 à 14 de maio de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 15 
de maio de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul 
Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 049/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 40 (QÜARENTA) dias de Férias atinentes aos períodos de 
2016-2017 (dez dias – 3/3) e 2017-2018 (trinta dias – 1/1), ao (a) Servidor (a). NIVALDO 
PALARO, ocupante da Função do Cargo de OFICIAL ADMINISTRATIVO, pertencente ao 
quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 22 de setembro de 1998 regido (a) pelo Regime 
“Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Recursos Humanos, pela Secretaria Municipal 
de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 14 de abril de 2021 
à 23 de maio de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 24 de maio de 2021, de 
acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos quinze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

EXTRATO  TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 23/2020 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Processo dispensa Nº. 12/2020.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: DENILSON APARECIDO WENCESLAU 06750032966 
INSCRITO SOB CNPJ Nº. 33.037.707/0001-21
 PROCESSO DISPENSA:12/2020
 CONTRATO: 2320/2020
 DOTAÇÕES
Conta da  Funcional programática  Fonte de recurso  Natureza da despesa  Grupo da fonte
despesa 
1080         14.001.04.122.0002.2009 0 3.3.90.39.17.00          Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 
23/2020 nas condições previstas na legislação vigente. 
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso 
II, da Lei nº. 8.666/93 e posteriores alterações. 
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato 
passará de treze  de fevereiro de 2021 para treze de fevereiro de 2022.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 FICAM RATIFICADAS TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
ANTERIORMENTE AVENÇADO NÃO ALTERADO PELO PRESENTE TERMO ADITIVO. 
 DATA DE ASSINATURA: 13/02/2021 

Covid-19: contágio 
não garante aos 

jovens imunidade 
para reinfecção

 O contágio do novo 
coronavírus oferece algu-
ma proteção à população 
jovem, mas não garante 
completa imunidade contra 
uma reinfeção, segundo 
estudo publicado na quinta-
-feira (15) na revista científi-
ca The Lancet Respiratory 
Medicine.
 Para o estudo, 
desenvolvido entre maio 
e novembro de 2020, os 
recrutas fizeram uma qua-
rentena de quatro sema-
nas antes de regressar aos 
treinos, realizaram testes 
para detectar anticorpos e 
contágios e preencheram 
um questionário sobre sin-
tomas de covid-19, entre 
outros dados médicos.
 De acordo com a 
pesquisa, de tipo 'observa-
cional', 19 jovens, (10%) de 
189 que já tinham superado 
a covid-19, ficaram nova-
mente infectados, enquan-
to no grupo dos que não 
tinham contraído o vírus, 
com 2.247 recrutas, conta-
giaram-se posteriormente 
1.079, quase metade.
 Os autores da pes-
quisa constataram que os 
jovens que nunca tinham 
estado infectadas com o 
novo coronavírus tinham 

cinco vezes mais risco de 
se contagiarem, do que 
aqueles que já tinham con-
traído a doença, ainda que 
os últimos não fossem com-
pletamente imunes.
 Os pesquisadores 
mostram que os jovens 
reinfectados tinham menos 
anticorpos do que aqueles 
que não voltaram a contrair 
o vírus, e a sua carga viral 
era dez vezes mais baixa 
do que a dos recrutas que 
tinham ficado infectados 
pela primeira vez.
 Segundo eles, isso 
significa que algumas pes-
soas reinfectadas podem 
transmitir o vírus, ainda 
que seja uma conclusão 
que, advertem, requer mais 
investigação para ser con-
firmada.
 "À medida que as 
campanhas de vacinação 
vão ganhando impulso, é 
importante lembrar que, 
apesar de uma infecção 
prévia por covid-19, os jo-
vens podem contrair o vírus 
novamente e transmiti-lo 
a outras pessoas", afirma, 
em nota um dos autores do 
estudo, Stuart Sealfon, da 
Escola de Medicina Icah, de 
Monte Sinai, nos Estados 
Unidos.

Fonte: https://agenciabrasil.ebc.com.br
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